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PORTARIAS 
 
 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA/GP/Nº 497, DE 25 DE 
NOVEMBRO DE 2019 

DESIGNA OS MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO TEMPORARIA DE MODERNIZAÇÃO 
GERENCIAL E REEQUIPAMENTO DA REDE 
ASSISTENCIAL DA SAÚDE – CTMESC.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo artigo 90, inciso IX 
da Lei Orgânica do Município de Cariacica e pelo 
Decreto nº 201/2019,  

RESOLVE: 
Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo 
nominados para compor a comissão temporária 
de modernização gerencial e reequipamento da 
rede assistencial da saúde no âmbito Municipal 

de Cariacica: 
I. Presidente - Rodrigo Ramos Rabbi, Agente 
Administrativo I, estatutário, matrícula 
117.728; 
II. Membro - Rodrigo Mattos Queiroz, Agente 
Administrativo I, estatutário, matrícula 117667; 
III. Membro - Brenno Nunes Pestana Kohler, 
Auxiliar Administrativo, estatutário – matrícula 
112.195; 
IV. Membro - Estevão Souza Lima, Auxiliar 
Administrativo, estatutário, matrícula 112.333; 
V. Membro - Honnielly Coutinho Alves, 
Coordenador de controle e avaliação- 
Comissionado, matricula 33633; 
VI.  Membro -Eliakim Carlos Barros,  Auxiliar 
Administrativo - matrícula 109083; 
VII. Membro - Wesley Carlos Barbosa da Silva 
Mulher, TMNM I -informática, estatutário, 
matrícula 112343.01 
VIII. Membro - Elaine Botelho de Freitas 
Ferreira, Auxiliar Administrativo, estatutário, 
matrícula 112227;  
IX. Membro - André de Queiroz Moraes, auxiliar 
administrativo, estatutário, matrícula 112102; 
X. Membro - Rodolfo Kinupps Neto, auxiliar 
administrativo, estatutário, matrícula 111.979; 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica-ES, 25 de novembro de 2019. 

GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PORTARIA/GP/N.º 498, DE 26 DE 

NOVEMBRO DE 2019 
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA - 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
90, inciso IX da Lei Orgânica Municipal de 
Cariacica e c/c Artigo 211 da Lei Complementar 
Nº 29/2010, 

 
RESOLVE: 

Art. 1° Instaurar Processo Administrativo 
Disciplinar, através do procedimento ordinário 
com o fim de apurar os fatos narrados nos 
autos do processo nº 34.749/2019, os quais 
indicam possível infração disciplinar. 
Art. 2° Instaurar Processo Administrativo 
Disciplinar, através do procedimento ordinário 
com o fim de apurar os fatos narrados nos 
autos do processo nº 34.763/2019, os quais 
indicam possível infração disciplinar. 
Art. 3º Os fatos serão apurados pela Comissão 
Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar, regulamentada pelo Decreto nº 
37/2013, assegurada ampla defesa aos 
servidores acusados.   
Art. 4º Os procedimentos são os estabelecidos 
na Lei Complementar nº 29/2010 - Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Cariacica.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.  
Art. 6º Revogam-se todas as disposições em 
contrário.  
Cariacica-ES, 26 de novembro de 2019. 

GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JÚNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA/GP/N.º 499, DE 26 DE 

NOVEMBRO DE 2019 
CONCEDE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS A SERVIDOR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – 
Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 90, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal de Cariacica 
e c/c Art. 160 da Lei Complementar nº 29/2010 
e Lei Municipal nº 5339/2015,  

RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar a Licença sem Vencimentos 
concedida através da Portaria/GP/Nº 484/2018, 
afeto ao processo nº 39.949/2018, ao servidor 

estatutário Luiz Carlos Siqueira Baltazar – 
matrícula nº 33.823, ocupante do cargo de 
Médico I - Medicina, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de mais 12 
(doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 
2020.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, observada a data consignada 
em seu respectivo artigo 1º. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 

Cariacica-ES, 26 de novembro de 2019. 
GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JUNIOR  

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA/SEMAP/Nº 005, DE 26 DE 

NOVEMBRO DE 2019. 
INSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PARA 
APURAÇÃO DOS FATOS NARRADOS NO 
PROCESSO Nº 34.953/2019.  
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LICITAÇÕES 
 
 
 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
PESCA, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento no Art. 201 da Lei Complementar 
n.º 29/2010, 

RESOLVE: 
Art. 1°. Instituir Comissão visando instauração 
de SINDICÂNCIA para apuração de fatos 
narrados no processo n.º 34.953/2019. 
Art. 2°. Designar os integrantes da Comissão 
de Sindicância indicada no artigo 1º, composta 
por 03 (três) servidores da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Pesca de Cariacica, sendo eles: 
I - Presidente: Jarley Boldi Costa – matrícula nº 
112.114;  
II - Membro: Wanderson de Souza Rocha – 
matrícula nº 112.769-1;  
III - Membro: Marcos Felipe Neves Fernandes – 
matrícula nº 118.206-1. 
Art. 3º. A sindicância deverá realizar-se 
integralmente no prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias, conforme trata o Art. 204 da Lei 
Complementar 29/2010. 
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 5º. Revogam-se todas as disposições em 
contrário.  
Cariacica-ES, 26 de novembro de 2019.  

ANTONIO CARLOS CESQUIM DINIZ 
Secretário Municipal de Agricultura e Pesca 

 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 043/2019 

Processo 32.280/2019 
Contratação de empresa especializada para 
execução de um Muro de Contenção na Rua 
Getúlio Vargas, no bairro Vila Isabel, no 
município de Cariacica/ES. 
Data da entrega e abertura dos envelopes: 19 
de dezembro de 2019. 
Horários:   13h30min (Entrega de envelopes) -
14h00min (Abertura).   
Regime de Execução: Indireta (empreitada por 
preço unitário). 
Tipo de Licitação: Menor Preço. 
Secretaria de origem: Secretaria Municipal de 
Obras. 
O edital completo poderá ser obtido no 
endereço 
eletrônicowww.cariacica.es.gov.br/licitacao. 
Valor máximo estimado para o certame: R$ 
175.898,59 (cento e setenta e cinco mil 
oitocentos e noventa e oito reais e cinquenta e 
nove centavos). 
Cariacica-ES, 27/11/2019 

Eliza Coelho de Oliveira Valvassori 
Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 044/2019 

 
Processo 32.403/2019 
Contratação de empresa especializada para 
execução da escadaria três situada entre a Rua 
Jones Santos Neves e a Rua José Grijó, no 
Bairro Graúna no município de Cariacica/ES. 
Data da entrega e abertura dos envelopes: 20 
de dezembro de 2019. 
Horários:   13h30min (Entrega de envelopes) -
14h00min (Abertura).   
Regime de Execução: Indireta (empreitada por 
preço unitário). 
Tipo de Licitação: Menor Preço. 
Secretaria de origem: Secretaria Municipal de 
Obras.  
O edital completo poderá ser obtido no 
endereço 
eletrônicowww.cariacica.es.gov.br/licitacao. 
Valor máximo estimado para o certame: R$ 
91.426,15 (noventa e um mil quatrocentos e 
vinte e seis reais e quinze centavos). 

Cariacica-ES, 27/11/2019 
Eliza Coelho de Oliveira Valvassori 

Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação 

 

 
AVISO 

RESULTADO FINAL REFERENTE À TOMADA 
DE PREÇOS Nº 038/2019. 

PROC. 31.965/2019 
Objeto: Contratação de empresa especializada 
para execução de obras de drenagem e 
pavimentação na Rua Lira no Bairro Vila Isabel, 
Cariacica/ES. 
O Município de Cariacica, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público para 
conhecimento dos interessados, o resultado da 
licitação em epígrafe: 
EMPRESAS CLASSIFICADAS: 
AFC CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI ME 
FERMÁQUINAS TRANSPORTES, 
TERRAPLANAGENS E LOCAÇÕES LTDA 
CAMPREZE & SERVIÇOS LTDA  

BASE FORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI ME L.A MONJARDIM CONSTRUTORA 
EIRELI ME  
THOMES TERRAPLANAGEM E SERVIÇOS EIRELI 
CONSERMA SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E 
TRANSPORTES LTDA  
NOVVA CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI 
EPP CAVALCANTE SERVIÇOS LTDA EPP  
EMPRESAS HABILITADAS:  
AFC CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI ME, 
FERMÁQUINAS TRANSPORTES, 
TERRAPLANAGENS E LOCAÇÕES LTDA e 
CAMPREZE & SERVIÇOS LTDA EPP  
EMPRESA VENCEDORA: 
AFC CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI ME 
com valor global de R$ 97.883,56 (noventa e 
sete mil oitocentos e oitenta e três reais e 
cinquenta e seis centavos). A ata estará 
disponível no site www.cariacica.es.gov.br e o 
processo licitatório encontra-se à disposição 
dos interessados na sala da Comissão de 
Licitação. 

http://www.cariacica.es.gov.br/
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DIVERSOS 
 
 
 

 
Cariacica/ES, 27/11/2019 

Eliza Coelho de Oliveira Valvassori 
Presidente da CPL 

 

 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico a dispensa de licitação nos termos do 
artigo 24, inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, 
consolidada, com base no processo 
administrativo n° 32.771/2019, objetivando a 
prestação de serviço técnico especializado na 
coordenação de organização, planejamento e 
execução de concurso público, incluídos a 
contratação de todo o pessoal (apoio, fiscais e 
componentes da banca de avaliação das provas 
práticas), elaboração, impressão e aplicação e 
correção das provas de concurso público e 
organização e execução das demais etapas para 
o provimento de vagas no cargo efetivo, de 
nível médio, de Guarda Municipal I que irá 
compor o quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Cariacica. Será contratado para 
prestação do serviço o INSTITUTO BRASILEIRO 
DE APOIO E DESENVOLVIMENTO EXECUTIVO - 
IBADE, CNPJ: 23.985.753/0001-07. O custeio 
para execução dos serviços será 
correspondente ao valor arrecadado com o 
recebimento das taxas de inscrições a serem 
cobradas pela Instituição, que será de R$ 56,00 
(cinquenta e seis reais) por candidato inscrito. 
O contrato terá vigência pelo período de 12 
(doze) meses. 
Cariacica/ES, 27 de novembro de 2019. 

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA 
CAVALCANTE 

Secretário Municipal de Gestão 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
Processo nº. 17.248/2019 
Contrato nº. 163/2018 
Contratante: PMC 
Contratada: RR COSTA CONSTRUÇÕES LTDA  

Objeto: alterações de ordem econômico-
financeira no Contrato nº. 163/2018, firmado 
em 22/11/2018. 
O valor total das modificações com base no 
reequilíbrio econômico financeiro, é de R$ 
390.627,35 (trezentos e noventa mil, 
seiscentos e vinte e sete reais e trinta e cinco 
centavos. 
O valor global do contrato, passará a ser R$ 
5.097.435,47 (cinco milhões, noventa e sete 

mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e 
quarenta e sete centavos. 
Dotação orçamentária: 02.05.01.00 – 
15.451.0010.1.0068 – 4.4.90.51.00 – 
1.920.0013  
Data de assinatura: 27/11/2019 

Secretaria Municipal de Obras 
 

 
DECISÃO/COPAD  

Processo nº 38.851/2018 
SERVIDORES ACUSADOS: BRUNO GAVA DA 
SILVA E ELOIR SIMÕES DA SILVA 
Considerando a manifestação do Douto 
Procurador Geral deste Município que 
homologou o relatório final da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, decido: 
1- Acolher o relatório final da COPAD, 
devidamente homologado pelo Procurador Geral 
do Município e  consequentemente aplicar a 
penalidade de suspensão por 30 (trinta) dias 
aos servidores BRUNO GAVA DA SILVA E ELOIR 
SIMÕES DA SILVA, matrículas nº 117.084.1 e 
117.132.1, tendo seu cômputo iniciado a partir 
da publicação desta decisão.   
2- Encaminhar a decisão aos ATOS OFICIAIS 
para a publicação da respectiva decisão, em 
observação ao princípio constitucional 
administrativo da publicidade;  

3- Encaminhar os autos à Secretaria Municipal 
de Gestão para registros funcionais dos citados 
servidores. 
Cariacica-ES, 18 de novembro de 2019. 

GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JUNIOR 
Prefeito do Município de Cariacica 

 

 
CONVITE/SEMDEC 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA CIDADE E MEIO 
AMBIENTE, convida a todos os munícipes para 
participar do 1º SEMINÁRIO REGIONAL, de 
REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS E DO 
PLANO MUNICIPAL DE COLETA SELETIVA, que 
será realizado no Auditório do Centro 
Administrativo de Cariacica (Prédio da antiga 

Vitomaq) – 1º Andar - Localizado na Avenida 
Kleber Andrade, 303. Rio Branco, Cariacica, em 
frente ao DPJ de Cariacica. 
DIA 04 DE DEZEMBRO DE 2019, ÁS 19h, OS 
MUNÍCIPES DOS BAIRROS: 
Aparecida, Flexal I, Flexal II, Nova Canaã, Porto 
Novo, Porto Santana, Presidente Médice, Retiro 
Saudoso , Bubu, Campo Verde, Cangaíba, 
Graúna, Planeta, Santana, Santo Antonio, Serra 
do Anil, Tabajara, Vila Prudêncio, Moxuara , 
Itacibá, Itanguá, Nova Brasília, Nova valverde, 
Oriente, Rio branco, Tucum , Alto Boa Vista, 
Alto Lage, Expedito, Itaquari, Sotema , Nova 
Esperança, Nova Rosa da Penha, Padre Matias, 
Porto das Pedras, Porto Engenho, Vila Cajueiro , 
Alice Coutinho, Antônio Ferreira Borges, 
Cariacica Sede, Porto de Cariacica, Prolar, 
Santa Luzia, São João Batista, Vila Merlo , Área 
Rural. 
DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2019, ÁS 19h, OS 
MUNÍCIPES DOS BAIRROS:  
Campo Grande, Cruzeiro do Sul, Dom Bosco, 
Morada de Santa Fé, Santa Cecília, São 
Conrado, São Francisco, São Geraldo, Vera 
Cruz, Vila Capixaba, Vila Palestina, 
Bandeirantes, Bela Aurora, Boa Sorte, Jardim  
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América, Sotelândia, Vasco da Gama, Vale Esperança, Vista Mar, Alzira Ramos, Caçaroca, Castelo 
Branco, Chácara União, Jardim Botânico, Jardim de Alah, Rio Marinho, Bela Vista, Santa Paula, Vista 
Linda, Mucuri, Nova Campo Grande, Novo Brasil, Novo Horizonte, Operário, Piranema, São Gonçalo, Vale 
dos Reis, Vila Independência, Vista Dourada, Campo Belo, Itapemirim, Maracanã, Rosa da Penha, São 
Benedito, São Geraldo II, Vila Isabel, Campina Grande, Formate, Jardim Campo Grande, Padre Gabriel, 
Parque Gramado, Santa Bárbara, Santo André, Tiradentes. 
Mais informações: 
• pmresiduos@cariacica.es.gov.br; 
•  (27) 98831-6001; 
• Presencialmente na SEMDEC no Centro Administrativo (Av. Kleber Andrade, nº 303, Rio Branco – 
Cariacica/ ES), das 08:00 as 16:00.       
Cariacica ES, 27 de novembro de 2019. 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade e Meio Ambiente 
 

 
EDITAL FUTURA III – 2019 

RESULTADO FINAL 
O Município de Cariacica através da Secretaria Municipal de Cultura - SEMCULT/PMC, de acordo com o 
que estabelece a Lei nº. 4.775/2010, o Decreto n° 151/10 e o Edital III – 2019 do Fundo Municipal de 
Cultura de Cariacica, divulga o resultado final da análise da proposta inscrita para participar do Concurso 
“Cariacica Natal de Luz”. 
Fica INDEFERIDA a inscrição da proponente Roselia Aparecida Araujo, processo administrativo nº 
34345/2019 por motivo de descumprimento dos itens 16 e 19 apresentados no Edital-FUTURA-III/2019.  
Cariacica/ES, 27 de novembro de 2019. 

RENATA ROSA WEIXTER 
Secretária Municipal de Cultura 

 
 

 
  

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 00008/2019 – SEMUS 
O Município de Cariacica, através da Secretaria Municipal de Saúde faz saber que fará realizar, nos 
termos deste Edital, nos termos da Lei Municipal nº 5.754/2017, Lei Municipal nº 5.831/2018, Processo 
Seletivo Simplificado, concernente à contratação temporária de profissionais com vista ao atendimento 
às necessidades de excepcional interesse público do Município de Cariacica, conforme disposto no 
presente Edital.  
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Processo Seletivo de que trata o presente Edital tem a finalidade de prover vagas para 

contratação temporária de pessoal através de análise de títulos para cargos de Ensino Superior. 
1.2 A Contratação Temporária de Pessoal dar-se-á de acordo com as necessidades do serviço, a partir da 
homologação do resultado final publicado na Imprensa Oficial do Município. 
1.3 Este Processo Seletivo Simplificado e o posterior vínculo entre a Administração Pública Direta e o 
selecionado reger-se-ão pela legislação pertinente, inclusive, no que couber pela Lei Municipal nº 
029/2010 (Regime Jurídico Único dos Servidores do Município de Cariacica). 
1.4 Compreende-se como processo de seleção as seguintes etapas: inscrição, comprovação dos 
requisitos, da experiência profissional e da qualificação profissional e formalização de contrato. 
1.5 O Município de Cariacica dará ampla divulgação das etapas através de publicações no endereço 
eletrônico: www.cariacica.es.gov.br. 
2. DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO, ATRIBUIÇÕES E PRÉ-REQUISITOS DOS CARGOS 
2.1 O Processo Seletivo Simplificado de que trata o presente Edital tem a finalidade de contratação 
temporária de profissionais e formação de Cadastro de Reserva com vistas à contratação temporária 
para os cargos conforme discriminados no quadro abaixo: 



 6 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO  

Cariacica (ES), quinta-feira, 28 de novembro de 2019. 
 

 

 
 

EXPEDIENTE: 
Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos Oficiais – Maria de Lourdes M. Coelho,  

Auxiliar Administrativo – Thamires F. de Alvarenga e Agente Administrativo I – Núbia P. Calda. 
Av. Mário Gurgel, Nº 2.502 - Bairro Alto Lage, CARIACICA-ES. 

CEP: 29.151-900 - End. Eletrônico: atosoficiais@cariacica.es.gov.br Tel: (27) 3354-5807 

ENSINO SUPERIOR 

2.2 MÉDICO I 
 

ÁREA DE ATUAÇÃO CARDIOLOGIA 

VAGAS 01+ cadastro de reserva 

CARGA HORÁRIA 20 horas semanais 

VENCIMENTO R$ 2.475,77 

ATRIBUIÇÕES 
DO CARGO 

Prestar assistência médica e cirúrgica em postos de saúde, ambulatórios, 
clínicas e hospitais e nas demais unidades assistenciais da Prefeitura, bem 
como planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde pública. E 
demais atribuições constantes nos Decretos nº 048/2010 e suas alterações. 
 
 

PRÉ - REQUISITOS 
Curso de nível superior em Medicina, registro no respectivo Conselho de Classe 
e, o correspondente título de especialista emitido pelas sociedades filiadas à 

Associação Médica Brasileira (AMB) ou pelo órgão de classe correspondente. 

2.3 MÉDICO I  

ÁREA DE ATUAÇÃO CLÍNICA GERAL  

VAGAS 20 + cadastro de reserva 

CARGA HORÁRIA 20 horas semanais 

VENCIMENTO R$ 2.475,77 

ATRIBUIÇÕES 
DO CARGO 

Prestar assistência médica e cirúrgica em postos de saúde, ambulatórios, 
clínicas e hospitais e nas demais unidades assistenciais da Prefeitura, bem 
como planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde pública. E 
demais atribuições constantes nos Decretos nº 048/2010 e suas alterações. 
 

PRÉ - REQUISITOS 
Curso de nível superior em Medicina e registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

2.4 MÉDICO I  
 

ÁREA DE ATUAÇÃO GERIATRIA 

VAGAS 01+ cadastro de reserva 

CARGA HORÁRIA 20 horas semanais 

VENCIMENTO R$ 2.475,77 

ATRIBUIÇÕES 
DO CARGO 

Prestar assistência médica e cirúrgica em postos de saúde, ambulatórios, 
clínicas e hospitais e nas demais unidades assistenciais da Prefeitura, bem 
como planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde pública. E 
demais atribuições constantes nos Decretos nº 048/2010 e suas alterações. 
 
 

PRÉ - REQUISITOS 
Curso de nível superior em Medicina, registro no respectivo Conselho de Classe 
e, o correspondente título de especialista emitido pelas sociedades filiadas à 
Associação Médica Brasileira (AMB) ou pelo órgão de classe correspondente. 

2.5 MÉDICO I  
 

ÁREA DE ATUAÇÃO GINECOLOGIA 

VAGAS 06 + cadastro de reserva 

CARGA HORÁRIA 20 horas semanais 

VENCIMENTO R$ 2.475,77 

ATRIBUIÇÕES 
DO CARGO 

Prestar assistência médica e cirúrgica em postos de saúde, ambulatórios, 
clínicas e hospitais e nas demais unidades assistenciais da Prefeitura, bem 
como planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde pública. E 
demais atribuições constantes nos Decretos nº 048/2010 e suas alterações. 
 

PRÉ - REQUISITOS 
Curso de nível superior em Medicina, registro no respectivo Conselho de Classe 
e, o correspondente título de especialista emitido pelas sociedades filiadas à 
Associação Médica Brasileira (AMB) ou pelo órgão de classe correspondente. 

2.6 MÉDICO I  

ÁREA DE ATUAÇÃO NEUROLOGIA  

VAGAS 01 + cadastro de reserva 
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CARGA HORÁRIA 20 horas semanais 

VENCIMENTO R$ 2.475,77 

ATRIBUIÇÕES 
DO CARGO 

Prestar assistência médica e cirúrgica em postos de saúde, ambulatórios, 
clínicas e hospitais e nas demais unidades assistenciais da Prefeitura, bem 
como planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde pública. E 
demais atribuições constantes nos Decretos nº 048/2010 e suas alterações. 
 
 
 

PRÉ - REQUISITOS 
Curso de nível superior em Medicina, registro no respectivo Conselho de Classe 
e, o correspondente título de especialista emitido pelas sociedades filiadas à 
Associação Médica Brasileira (AMB) ou pelo órgão de classe correspondente. 

2.7 MÉDICO I  

ÁREA DE ATUAÇÃO NEUROLOGIA PEDIÁTRICA 

VAGAS 01 + cadastro de reserva 

CARGA HORÁRIA 20 horas semanais 

VENCIMENTO R$ 2.475,77 

ATRIBUIÇÕES 
DO CARGO 

Prestar assistência médica e cirúrgica em postos de saúde, ambulatórios, 
clínicas e hospitais e nas demais unidades assistenciais da Prefeitura, bem 
como planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde pública. E 
demais atribuições constantes nos Decretos nº 048/2010 e suas alterações. 
 
 
 PRÉ - REQUISITOS 
Curso de nível superior em Medicina, registro no respectivo Conselho de Classe 
e, o correspondente título de especialista emitido pelas sociedades filiadas à 
Associação Médica Brasileira (AMB) ou pelo órgão de classe correspondente. 

2.8 MÉDICO I  
 

ÁREA DE ATUAÇÃO OTORRINOLARINGOLOGIA 

VAGAS 02 + cadastro de reserva 

CARGA HORÁRIA 20 horas semanais 

VENCIMENTO R$ 2.475,77 

ATRIBUIÇÕES 
DO CARGO 

Prestar assistência médica e cirúrgica em postos de saúde, ambulatórios, 
clínicas e hospitais e nas demais unidades assistenciais da Prefeitura, bem 
como planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde pública. E 
demais atribuições constantes nos Decretos nº 048/2010 e suas alterações. 
 

PRÉ - REQUISITOS 
Curso de nível superior em Medicina, registro no respectivo Conselho de Classe 
e, o correspondente título de especialista emitido pelas sociedades filiadas à 
Associação Médica Brasileira (AMB) ou pelo órgão de classe correspondente. 

2.9 MÉDICO I  
 

ÁREA DE ATUAÇÃO PEDIATRIA 

VAGAS 10 + cadastro de reserva 

CARGA HORÁRIA 20 horas semanais 

VENCIMENTO R$ 2.475,77 

ATRIBUIÇÕES 
DO CARGO 

Prestar assistência médica e cirúrgica em postos de saúde, ambulatórios, 
clínicas e hospitais e nas demais unidades assistenciais da Prefeitura, bem 
como planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde pública. E 
demais atribuições constantes nos Decretos nº 048/2010 e suas alterações. 
 

PRÉ - REQUISITOS 

Curso de nível superior em Medicina, registro no respectivo Conselho de Classe 
e, o correspondente título de especialista emitido pelas sociedades filiadas à 
Associação Médica Brasileira (AMB) ou pelo órgão de classe correspondente, 
ou, experiência de, no mínimo, 01 (um) ano nessa mesma área, devidamente 
comprovada. 

2.10 MÉDICO I  

ÁREA DE ATUAÇÃO PSIQUIATRIA 

VAGAS 01 + cadastro de reserva 

CARGA HORÁRIA 20 horas semanais 
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VENCIMENTO R$ 2.475,77 

ATRIBUIÇÕES 
DO CARGO 

Prestar assistência médica e cirúrgica em postos de saúde, ambulatórios, 
clínicas e hospitais e nas demais unidades assistenciais da Prefeitura, bem 
como planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde pública. E 
demais atribuições constantes nos Decretos nº 048/2010 e suas alterações. 
 

PRÉ - REQUISITOS 

Curso de nível superior em Medicina, registro no respectivo Conselho de Classe 
e, o correspondente título de especialista emitido pelas sociedades filiadas à 
Associação Médica Brasileira (AMB) ou pelo órgão de classe correspondente, 
ou, experiência de, no mínimo, 01 (um) ano nessa mesma área, devidamente 
comprovada. 

2.11 MÉDICO I  
 

ÁREA DE ATUAÇÃO PSIQUIATRIA INFANTIL 

VAGAS 02 + cadastro de reserva 

CARGA HORÁRIA 20 horas semanais 

VENCIMENTO R$ 2.475,77 

ATRIBUIÇÕES 
DO CARGO 

Prestar assistência médica e cirúrgica em postos de saúde, ambulatórios, 
clínicas e hospitais e nas demais unidades assistenciais da Prefeitura, bem 
como planejar, coordenar e executar planos e programas de saúde pública. E 
demais atribuições constantes nos Decretos nº 048/2010 e suas alterações. 
 

PRÉ - REQUISITOS 
Curso de nível superior em Medicina, registro no respectivo Conselho de Classe 
e, o correspondente título de especialista emitido pelas sociedades filiadas à 
Associação Médica Brasileira (AMB) ou pelo órgão de classe correspondente. 

2.12 Para os cargos de Médico, além do vencimento o servidor fará jus a gratificação por produtividade 
conforme discriminado nos Decretos nº124/2017 e nº125/2017, que se encontram no anexo único deste 
Edital. 
3. DAS ETAPAS 
3.1 O processo seletivo compreenderá as seguintes etapas: 
a) 1ª etapa – inscrição e classificação: serão realizadas eletronicamente através do endereço 
www.cariacica.es.gov.br e terão caráter classificatório, de acordo com os requisitos estabelecidos neste 
Edital. 
b) 2ª etapa - comprovação dos requisitos, experiência profissional e qualificação profissional: 
convocação dos candidatos classificados para a apresentação da documentação comprobatória exigida, 
para análise das informações prestadas na 1ª ETAPA.  
c) 3ª etapa - formalização do contrato: O candidato poderá ser convocado para formalização do contrato 
de prestação de serviço em caráter temporário nos termos do item 6 deste Edital.  
3.2 Será de inteira responsabilidade do candidato consultar as listagens dos resultados, e acompanhar 
as publicações dos atos pertinentes ao Processo Seletivo Simplificado. 
4. DA INSCRIÇÃO/CLASSIFICAÇÃO (1ª etapa)  
4.1 INSCRIÇÃO  
4.1.1 As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado serão realizadas exclusivamente pela Internet, 
no endereço eletrônico www.cariacica.es.gov.br, a partir das 07h00min, do dia 02/12/2019, até às 
16h00min, do dia 06/12/2019 observado o fuso-horário de Brasília/DF.  
4.1.2 Após a confirmação da inscrição no sistema, não há possibilidade de alteração, inclusão ou 
exclusão de informações.  
4.1.3 Serão aceitas 02 (duas) inscrições por CPF, havendo a possibilidade de solicitação de 2º vínculo 
em cada cargo/especialidade.  
4.1.4 Não serão aceitas inscrições condicionais, e-mail, ou outra forma não prevista neste Edital ou fora 
do prazo estabelecido no item 4.1.1. 
4.1.5 A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, sobre as quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.  
4.1.6 A ficha de inscrição deverá ser impressa pelo candidato e apresentada na 2ª etapa para 

comprovação das informações declaradas na 1ª etapa.  
4.1.7 O candidato é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas no ato de 
inscrição, assim como em qualquer fase do processo seletivo, não sendo permitido qualquer recurso 
quanto ao seu resultado nessa etapa. 
4.1.8 O Município de Cariacica não se responsabilizará por eventuais prejuízos causados pelo 
preenchimento incorreto dos dados de inscrição, bem como pela inscrição não efetivada por motivos de 
ordem técnica, falhas de comunicação ou congestionamento de linhas de comunicação que 
impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão da ficha de inscrição.  
4.1.9 O Município de Cariacica divulgará lista de classificação dos candidatos no endereço eletrônico 
www.cariacica.es.gov.br. 
4.2. CLASSIFICAÇÃO 
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4.2.1 A Classificação Final observará a ordem numérica decrescente da pontuação obtida na Prova de 
Títulos. 
4.2.2 Em caso de igualdade na pontuação final do Processo Seletivo Simplificado, o desempate dar-se-á 
adotando os critérios abaixo, pela ordem e na sequência apresentada, obtendo melhor classificação o 
candidato: 
a) Que tiver obtido a maior nota na Qualificação Profissional – Área II; 
b) Que tiver apresentado o maior número de pontos na Experiência Profissional – Área I; 
c) Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso, conforme artigo 27, parágrafo único, 
do Estatuto do Idoso. 
4.2.3 Para os cargos de Médico I – área de atuação: Pediatria, em caso de igualdade na pontuação final 
do Processo Seletivo Simplificado, o desempate dar-se-á adotando os critérios abaixo, pela ordem e na 
sequência apresentada, obtendo melhor classificação o candidato: 
a) Título de especialista emitido pelas sociedades filiadas à Associação Médica Brasileira (AMB) ou pelo 
órgão de classe correspondente; 
b) Que tiver obtido a maior nota na Qualificação Profissional – Área II; 
c) Que tiver apresentado o maior número de pontos na Experiência Profissional – Área I; 
d) Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso, conforme artigo 27, parágrafo único, 
do Estatuto do Idoso. 
5. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS, EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL e QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
(2ª etapa) 
5.1 A convocação será feita através do endereço eletrônico: www.cariacica.es.gov.br obedecendo aos 

critérios de ordem de classificação por cargo.  
5.2 Nessa etapa, o candidato deverá comprovar as informações declaradas no ato da inscrição, por meio 
de documentação comprobatória. 
5.3 Para essa etapa deverão ser apresentados em cópias autenticadas ou simples na presença de 
documentação original para conferência dos seguintes documentos: 
a) Ficha de Inscrição (original); 
b) Cópia do documento de identidade com foto; 
Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos 
etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho; carteira nacional de habilitação. 
c) Cópia do diploma ou histórico escolar, que comprove a escolaridade mínima exigida. 
d) Cópia de comprovante de inscrição no Conselho de Classe.  
e) Cópia do título de especialista emitido pelas sociedades filiadas à Associação Médica Brasileira (AMB) 
ou pelo órgão de classe correspondente para os cargos de Médico I – área de atuação: Cardiologia, 
Geriatria, Ginecologia, Neurologia, Neurologia Pediátrica, Otorrinolaringologia, Psiquiatria e Psiquiatria 
Infantil. 
f) Cópia do correspondente título de especialista emitido pelas sociedades filiadas à Associação Médica 
Brasileira (AMB) ou pelo órgão de classe correspondente, ou, documentação comprobatória de 
experiência de, no mínimo, 01 (um) ano nessa mesma área, conforme os moldes do item 5.13 para o 
cargo de Médico I – área de atuação: Pediatria. 
5.4  Não serão aceitos para efeito de inscrição por serem documentos destinados a outros fins: 
Protocolo, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral e Identidade Funcional de Natureza Privada. 
5.5 A documentação de escolaridade expedida por órgãos estrangeiros só terá validade quando for 
revalidada pelo Ministério de Educação e Cultura – MEC. 
5.6 O candidato deverá comprovar, na convocação, as informações constantes na inscrição. 
5.7 A apresentação inadequada dos documentos descritos no item 5.3 deste Edital e/ou a não 
comprovação dos requisitos, experiência profissional e qualificação profissional e/ou a divergência entre 
a pontuação declarada na inscrição e a documentação apresentada incorrerão na reclassificação 
automática do candidato por uma única vez no Processo Seletivo.  
5.8 Em caso de impossibilidade de comparecimento do candidato, nessa etapa é facultativo ao mesmo 
nomear procurador com firma devidamente reconhecida em cartório para apresentação de 
documentação comprobatória, respeitado a data de convocação para essa apresentação (a procuração 
ou cópia ficara retida junto com as cópias dos demais documentos comprobatórios). 
5.9 O não comparecimento do candidato ou de seu procurador nessa etapa implicará na eliminação do 
candidato do Processo Seletivo. 
5.10 As cópias das documentações apresentadas serão retidas pela Banca Examinadora e ficarão em 
poder da Secretaria Municipal de Saúde durante o período de vigência do Processo Seletivo Simplificado 
sendo descartadas após o período estabelecido ou enquanto durar o contrato de trabalho temporário. 
5.11 Para fins de pontuação poderá ser computado um total máximo de 100 (cem) pontos, mesmo que 
a soma da pontuação de qualificação profissional e experiência profissional seja superior a esse valor.  
5.12 A atribuição de pontos para qualificação profissional e experiência profissional, se dará conforme 
quadro abaixo: 
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ÁREAS  PONTUAÇÃO MÁXIMA 

I – Experiência Profissional 30 

II – Qualificação Profissional 70 

5.13 Para comprovação da EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL serão aceitos somente documentos 
comprobatórios conforme especificados no quadro abaixo, sendo pontuados 0,5 pontos por mês 
completo até o limite de 05(cinco) anos completos até a data da inscrição. 
 

ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

ATIVIDADE 
PRESTADA 

COMPROVAÇÃO 

Em Órgão 
Público: 
 

Documento expedido pelo Poder Público Federal, Estadual ou Municipal, conforme o 
âmbito da prestação da atividade, em papel timbrado, com carimbo do órgão 
expedidor, datado e assinado pelo Departamento de Pessoal/Recursos 
Humanos da Secretaria de Administração ou Departamento de 
Pessoal/Recursos Humanos do órgão equivalente, não sendo aceitas, sob-
hipótese alguma, declaração expedida por qualquer órgão que não especificado 
neste item. 

Em Empresa 
/ Instituição 
Privada: 

Cópia da carteira de trabalho legível (página de identificação com foto e dados 
pessoais e registro do(s) contrato(s) de trabalho), sendo que em caso de contrato 
de trabalho em vigor (carteira sem data de saída), o tempo de serviço será 
pontuado até a data de inscrição. 

Como 
prestador de 
serviços: 
 

Cópia do contrato de prestação de serviços e declaração da empresa ou do setor 
onde atua/atuou, em papel timbrado ou com carimbo de CNPJ, data e assinatura do 
responsável pela emissão da declaração, comprovando efetivo período de atuação 
no cargo. 

 
5.14 Considera-se experiência/exercício profissional toda atividade desenvolvida estritamente no cargo 
pleiteado, ocorrida após respectiva conclusão ou colação de grau exigido para o exercício do cargo, 
seguindo o padrão especificado no item anterior. 
5.15 Não haverá limite para apresentação de certidões e demais documentos comprobatórios de tempo 
de serviço, porém a pontuação máxima de experiência profissional é de 30,0 pontos. 
5.16 Sob-hipótese alguma será aceita comprovação de exercício profissional fora dos padrões 
especificados neste Edital. 
5.17 Os documentos comprobatórios de experiência profissional exigidos como pré-requisito 
não serão computados como titulação da área I – Exercício profissional. (Apenas para o cargo 
de Médico I – área de atuação: Pediatria, pois faculta a apresentação do título de especialista ou, 
experiência de, no mínimo, 01 (um) ano nessa mesma área, devidamente comprovada como pré-
requisito). 
5.18 Não será computada como EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL o tempo de estágio, bolsista, monitoria, 
autônomo, voluntariado, Sócio ou Proprietário de empresas em qualquer modalidade e atividade em 
magistério.  
5.19 As convocações para comprovação dos requisitos, experiência profissional e qualificação 
profissional poderão ocorrer a qualquer tempo durante a vigência desse Edital de acordo com interesse e 

conveniência da administração.  
5.20 Para efeito de pontuação referente à QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL serão aceitos até 03 (três) 
títulos, sendo 01 de cada área de discriminação, não excedendo a soma de 70 (setenta) pontos, 
conforme padrões dos quadros abaixo: 
 

ÁREA II 
ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

DISCRIMINAÇÃO 
PONTO

S 

Diploma de curso de doutorado na área em que concorre. Também será aceito 
certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado na área a que concorre, desde 
que acompanhado de histórico escolar. 

35 

Diploma de curso de mestrado (título de mestre) - Stricto Sensu na área a que concorre. 
Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de mestrado na área a 
que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

25 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização (Lato Sensu), com carga 
horária mínima de 360 h/a na área a que concorre. Também será aceita a declaração de 
conclusão de pós-graduação em nível de especialização na área a que concorre, desde que 
acompanhada de histórico escolar.  
 

10 
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5.21 Em caso de cursos realizados no exterior será exigida a revalidação dos documentos pelo órgão 
competente. 
5.22 A documentação comprobatória de qualificação deste Edital, deverá conter obrigatoriamente atos 
de autorização, reconhecimento ou renovação de reconhecimento do curso e credenciamento da 
Instituição de Ensino. 
5.23 Os cursos de Pós-Graduação Lato Sensu (Especialização) e Stricto Sensu (Doutorado e Mestrado) 
só serão considerados se concluídos até o ato da inscrição e cumpridas às exigências do Conselho 
Nacional de Educação (CNE), de acordo com a resolução em que o curso se enquadrar. 
5.24 Somente serão pontuados cursos, relacionados ao cargo ou área de atuação pleiteada, realizados 
pelo candidato após a realização do curso exigido como requisito ao exercício do cargo. 
5.25 Os documentos comprobatórios de qualificação profissional exigidos como pré-requisito 
não serão computados como titulação da área II – Qualificação profissional.  
5.26 Caso haja apresentação inadequada dos documentos descritos no item 5.3 deste Edital ou a não 
comprovação da experiência profissional e qualificação profissional ou a divergência entre a pontuação 
declarada na inscrição e a documentação apresentada, o candidato será reclassificado de acordo com a 
nova pontuação. 
5.27 A reclassificação se dará após a convocação do último candidato classificado no 
cargo/especialidade, com o objetivo de gerar a reclassificação obedecendo à ordem de pontuação dos 
candidatos reclassificados. Para formalizar a nova ordem de classificação será publicada no Diário Oficial 
do Município a lista de candidatos reclassificados. 
5.28 A nova ordem de classificação será publicada no Diário Oficial do Município. 

5.29 O candidato que estiver de licença médica ou de licença maternidade na data da convocação para 
formalização do contrato, será reclassificado automaticamente por uma única vez. 
5.30 Ao candidato é reservado o direito de ser reclassificado uma única vez por cargo/especialidade. 
6. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO (3ª etapa). 
6.1 São requisitos para a contratação: 
a) nacionalidade brasileira;  
b) estrangeiros, conforme estabelece a Lei Municipal Nº 5.545/2015; 
c) gozo dos direitos políticos; 
d) regularidade com as obrigações militares e eleitorais; 
e) nível de escolaridade exigido para exercício do cargo; 
f) possuir habilitação legal para o exercício do cargo; 
g) idade mínima de 18 ( dezoito) anos na data de assinatura do contrato; 
h) condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo ou função, de acordo com 
prévia inspeção médica oficial, na forma da Lei; 
i) não estar incompatibilizado para o serviço público em razão de penalidade sofrida.  
6.2 O candidato poderá ser convocado para formalização do Contrato de Prestação de Serviço em 
caráter temporário junto à unidade pleiteada em que será exigida a entrega de cópia simples dos 
seguintes documentos:  
. cópia simples da carteira de identidade; 
. cópia simples do CPF; 
. cópia simples do PIS/PASEP; 
. cópia simples da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
. cópia simples do título de eleitor e certidão de quitação eleitoral; 
. cópia simples da certidão de casamento ou nascimento; 
. cópia simples da certidão de nascimento do(s) filho(s); 
. cópia simples do cartão de vacina para filho(s) menor de 07 anos ou cópia simples da declaração 
escolar do(s) filho(s) maior de 07 anos; 
. cópia do comprovante de escolaridade exigido para o cargo; 
. cópia simples do certificado de reservista para candidatos do sexo masculino; 
. cópia simples do comprovante de residência atual; 
. cópia simples da certidão negativa cível e criminal expedida pela Comarca onde reside; 
. cópia simples do comprovante de inscrição de Registro no Conselho de Classe e cópia simples do 
comprovante de regularidade com o Conselho de Classe para os cargos em que for requisito do cargo; 
. foto 3x4. 
6.3 Na hipótese de não comparecimento na data e horário marcado no edital de convocação, ou a não 
apresentação da documentação prevista no item 6.2 deste Edital, o candidato será automaticamente 
ELIMINADO do Processo Seletivo.  
6.4 O candidato que firmar contrato e não assumir exercício na data estabelecida, terá o contrato 
rescindido automaticamente.  
6.5 As convocações ocorrerão para atendimento de lotação de acordo com a necessidade da 
Administração. 
6.6 A não disponibilidade do candidato em assumir a lotação e carga horária implicará em eliminação do 
Processo Seletivo.  
6.7 Em hipótese alguma o candidato poderá permanecer no cadastro de reserva na expectativa de nova 
unidade de lotação e/ou alteração de carga horária.  
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6.8 A convocação para contratação obedecerá à ordem de classificação, não gerando o fato da 
aprovação direito à contratação, que dependerá da conveniência e oportunidade da Administração 
Pública.  
6.9 Para efeito de contratação, a habilitação do candidato fica condicionada à aprovação em todas as 
etapas do Processo Seletivo e comprovação da aptidão física e mental.  
6.10 Os candidatos iniciarão suas atividades nos termos da Legislação Municipal. 
6.11 A formalização do contrato se dará apenas com o laudo médico de aptidão emitido pelo Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos de Cariacica, sendo exigida a apresentação dos seguintes exames 
junto a perícia médica: hemograma completo com plaquetas; glicemia de jejum; colesterol total; 
triglicerídeos; VDRL e ureia e creatinina (a partir de 45 anos); e demais laudos e exames 
complementares que poderão ser exigidos .  
7. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
7.1 Os contratos respeitarão a proporção de 20x1 para contratação de Pessoa com Deficiência (PcD) na 
forma do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. 
7.2 Para a comprovação de atendimento à condição de Pessoa com Deficiência (PcD), o candidato 
inscrito nesta condição deverá apresentar laudo médico original junto ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos de Cariacica e o mesmo deverá ser apresentado (cópia) à Comissão de Processo 
Seletivo no momento da comprovação das informações declaradas. 
7.3 O laudo de que trata o item 7.2 deverá informar a compatibilidade com a atribuição do cargo, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças (CID). 

7.4 A cópia do laudo citado no item 7.2 deverá ser apresentada juntamente aos demais documentos 
comprobatórios (2ª etapa).  
7.5 O laudo de que trata o item 7.2 deverá ter emitido, no máximo, 1 (um) ano antes da convocação do 
candidato.  
7.6 A inobservância do disposto nos itens 7.1 a 7.5 acarretará a perda do direito a contratação na 
condição de pessoa com deficiência (PcD). 
7.7 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 7.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não 
ultrapasse 20%(vinte por cento) das vagas oferecidas.  
7.8 O candidato que se declarar com deficiência concorrerá em igualdade de condições com os demais 
candidatos.  
8. DOS RECURSOS 
8.1. O recurso referente à 2ª Etapa deverá ser realizado, exclusivamente no Protocolo Geral do 
Município. 
8.2 O prazo para interposição de recurso é de 24 (vinte e quatro) horas posteriores a divulgação do 
resultado.   
8.3. Não serão aceitos recursos por outro meio que o não especificado no item 8.1. 
8.4. A decisão de julgamento de recurso será encaminhada para o e-mail informado pelo candidato.  
8.5. A decisão acerca dos recursos é irrecorrível. 
8.6 Não será aceito recurso por via postal, fax ou correio eletrônico, nem fora dos padrões e prazos 
estabelecidos neste Edital. 
8.7 Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo e que possuírem argumentação 
lógica e consistente que permita sua adequada avaliação pela Administração. 
8.8 O recurso interposto fora do prazo acima especificado, não será apreciado, por ser intempestivo. 
9. VALIDADE DO PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA 
9.1 Este Processo Seletivo, em caráter urgente, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de 
divulgação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período. 
10. HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
10.1 Após a 1ª etapa, a Secretaria Municipal de Saúde encaminhará oficialmente o resultado final deste 
Processo – com os relatórios e classificação dos candidatos – para homologação pelo Prefeito de 
Cariacica. 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS  
11.1 Todas as despesas relativas à participação no Processo Seletivo Simplificado correrão a expensas 
do próprio candidato. 
11.2 A aprovação neste processo seletivo simplificado não assegura ao candidato a sua contratação, 
mas apenas a expectativa de ser convocado seguindo rigorosa ordem de classificação, conforme a 
necessidade da administração.  
11.3 De acordo com a legislação processual civil em vigor fica eleita a Comarca de Cariacica, o foro 
competente para julgar as demandas judiciais decorrentes do presente processo seletivo simplificado.  
11.4 Eventuais irregularidades e os casos omissos serão decididos pela Banca Examinadora do Processo 
Seletivo. 
11.5 A inscrição do candidato implicará conhecimento e aceitação das normas para a Seleção Pública 
contidas neste Edital. 
11.6 A inobservância, por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido neste Edital será 
considerado como desistência. 
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11.7 A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que 
verificada posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os 
atos, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
11.8 Não serão fornecidos ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação tais como: 
certidões, certificados, atestados e notas do Processo de Seleção, valendo para esse fim, a Homologação 
publicada no Diário Oficial eletrônico do Município. 
11.9 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pela internet os atos e Editais referentes a 
esta Seleção. 
11.10 Caberá ao candidato, quando convocado, apresentar todos os documentos exigidos. 
11.11 Não serão aceitos pela banca examinadora, documentos que contenham rasuras ou ilegíveis.   
11.12 Nenhum documento entregue durante o certame poderá ser devolvido ao candidato.  
11.13 Correrá por conta do candidato a realização de TODOS os exames necessários, solicitados no ato 
de sua convocação.  
11.14 Caberá ao candidato, quando convocado, apresentar laudo médico a ser expedido pelo Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos de Cariacica. 
11.15 O candidato deverá apresentar o laudo médico a que se refere o item 11.14 no prazo não 
superior a 05 (cinco) dias úteis, conforme edital de convocação.  
11.16 O não cumprimento do exposto nos itens 11.13 a 11.15 implicará na eliminação do candidato do 
processo seletivo.  
11.17 A inaptidão das afirmativas ou irregularidade na documentação, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da 

inscrição. 
11.18 Os candidatos estarão sujeitos ao cumprimento do horário de trabalho determinado pela 
Secretaria requisitante, no ato de sua convocação. Na impossibilidade de cumprir este horário, o mesmo 
será automaticamente eliminado. 
11.19 Ninguém poderá alegar desconhecimento do Presente Edital. 
Cariacica, 26 de novembro de 2019. 

GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 BERNADETE COELHO XAVIER 
Secretária Municipal de Saúde  

 
ANEXO ÚNICO 

                                              DECRETO Nº 124, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017 
REGULAMENTA O ARTIGO 108 DA LEI COMPLEMENTAR N° 029, DE 15 DE ABRIL DE 2010, 
INSTITUINDO A GRATIFICAÇÃO POR PRODUTIVIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
CONSIDERANDO os dispositivos constantes no artigo 108, da Lei Complementar n° 029/2010 – 
Estatuto dos servidores públicos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município de 
Cariacica.  
CONSIDERANDO a necessidade de elaboração e adequação da legislação e procedimentos aos 
dispositivos legais vigentes da Lei Complementar nº 029/2010.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 90, incisos IX e XII da Lei Orgânica Municipal de Cariacica, 
decreta: 
Art. 1º O servidor ocupante do cargo de Médico I na Administração Municipal que exercer o cargo como 
plantonista nos Prontos Atendimentos em forma de plantão e eventos com atividades relativas à 
medicina receberão uma Gratificação por Produtividade – GP.  
§ 1º Os plantões serão cumpridos em regime de escala de 12 (doze) horas, sendo 02 (dois) plantões 
por semana, ficando o controle de frequência do servidor condicionado ao registro no ponto eletrônico 
(leitor biométrico). 
§ 2º O plantão estabelecido no caput deste artigo será diurno ou noturno, em atendimento à natureza e 
necessidade do serviço. 
Art. 2º Os servidores que se enquadrarem no art. 1º receberão a Gratificação por Produtividade - GP, 
nos seguintes termos: (Redação dada pelo Decreto nº 138/2018) 
Médico I – Área de atuação: Pediatria (Redação dada pelo Decreto nº 138/2018) 
I - R$ 800,00 (oitocentos reais) até 45 consultas, sendo fracionado da seguinte forma: (Redação dada 
pelo Decreto nº 138/2018) 
a) Até 15 consultas – 25% de gratificação; (Redação dada pelo Decreto nº 138/2018) 
b) De 16 a 30 consultas – 50% da gratificação; (Redação dada pelo Decreto nº 138/2018) 
c) De 31 a 39 consultas – 75% da gratificação; (Redação dada pelo Decreto nº 138/2018) 
d) De 40 a 45 consultas – 100% da gratificação. (Redação dada pelo Decreto nº 138/2018) 
II - R$ 900,00 (novecentos reais) entre 46 e 49 consultas. (Redação dada pelo Decreto nº 138/2018) 
III - R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) para quantitativo igual ou acima de 50 consultas. (Redação dada 
pelo Decreto nº 138/2018) 
Médico I – Área de atuação: Clínica Geral (Redação dada pelo Decreto nº 138/2018) 

http://www.legislacaocompilada.com.br/cariacica/Arquivo/Documents/legislacao/html/C292010.html#a108
http://www.legislacaocompilada.com.br/cariacica/Arquivo/Documents/legislacao/html/C292010.html#a108
http://www.legislacaocompilada.com.br/cariacica/Arquivo/Documents/legislacao/html/C292010.html
http://www.legislacaocompilada.com.br/cariacica/Arquivo/Documents/legislacao/html/O11990.html#a90_IX
http://www.legislacaocompilada.com.br/cariacica/Arquivo/Documents/legislacao/html/D1382018.html#a1
http://www.legislacaocompilada.com.br/cariacica/Arquivo/Documents/legislacao/html/D1382018.html#a1
http://www.legislacaocompilada.com.br/cariacica/Arquivo/Documents/legislacao/html/D1382018.html#a1
http://www.legislacaocompilada.com.br/cariacica/Arquivo/Documents/legislacao/html/D1382018.html#a1
http://www.legislacaocompilada.com.br/cariacica/Arquivo/Documents/legislacao/html/D1382018.html#a1
http://www.legislacaocompilada.com.br/cariacica/Arquivo/Documents/legislacao/html/D1382018.html#a1
http://www.legislacaocompilada.com.br/cariacica/Arquivo/Documents/legislacao/html/D1382018.html#a1
http://www.legislacaocompilada.com.br/cariacica/Arquivo/Documents/legislacao/html/D1382018.html#a1
http://www.legislacaocompilada.com.br/cariacica/Arquivo/Documents/legislacao/html/D1382018.html#a1
http://www.legislacaocompilada.com.br/cariacica/Arquivo/Documents/legislacao/html/D1382018.html#a1
http://www.legislacaocompilada.com.br/cariacica/Arquivo/Documents/legislacao/html/D1382018.html#a1
http://www.legislacaocompilada.com.br/cariacica/Arquivo/Documents/legislacao/html/D1382018.html#a1
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I– R$ 700,00 (setecentos reais) para até 49 consultas, sendo fracionado da seguinte forma: (Redação 
dada pelo Decreto nº 138/2018) 
a) Até 15 consultas – 25% de gratificação; (Redação dada pelo Decreto nº 138/2018) 
b) De 16 a 32 consultas – 50% da gratificação; (Redação dada pelo Decreto nº 138/2018) 
c) De 33 a 40 consultas – 75% da gratificação; (Redação dada pelo Decreto nº 138/2018) 
d) De 41 a 49 consultas – 100% da gratificação. (Redação dada pelo Decreto nº 138/2018) 
II - R$ 800,00 (oitocentos reais) entre 50 e 59 consultas. (Redação dada pelo Decreto nº 138/2018) 
III- R$ 1.000,00 (um mil reais) para quantitativo igual ou acima de 60 consultas. (Redação dada pelo 
Decreto nº 138/2018) 
§ 1º A produtividade dos plantões de final de semana realizados no período compreendido entre as 
19h00 (dezenove horas) de sexta-feira até às 07h00 da manhã de segunda-feira, bem como os dos 
feriados terão o acréscimo de 20% (vinte por cento) nos valores da Gratificação de Produtividade 
estabelecidos nesse artigo. (Redação dada pelo Decreto nº 138/2018) 
§ 2º Nos atendimentos de emergência em que o profissional utiliza maior tempo no cuidado com o 
paciente, o valor a ser percebido pelo profissional médico relativo à Gratificação de Produtividade 
prevista nesta norma será, mediante ratificação pelo responsável técnico da unidade junto ao setor 
administrativo: (Redação dada pelo Decreto nº 138/2018) 
I - A estabelecida na alínea subsequente à da quantidade de atendimentos efetivamente realizados, ou 
(Redação dada pelo Decreto nº 138/2018) 
II – Inexistindo a alínea na sequência, aquela presente no inciso subsequente. (Redação dada pelo 
Decreto nº 138/2018) 

§ 3º O médico plantonista que estiver orientando o treinamento em serviço dos médicos residentes fará 
jus ao cômputo da quantidade de consultas efetivamente realizadas acrescidas em 20%, para fins de 
enquadramento na escala de produtividade prevista no artigo 2º, desde que esteja comprovada a 
presença de ambos os profissionais por meio de ponto biométrico, e que a prática tenha sido 
expressamente autorizada pela COREME Municipal. (Redação dada pelo Decreto nº 138/2018) 
Art. 3º Poderá ser realizado Plantão Extra nas hipóteses de substituição do servidor escalado para o dia, 
quando este possuir algum impedimento (férias, atestado, transferência de paciente, folgas) que o 
impossibilite de exercer suas funções em sua escala habitual de serviço ou por falta de recursos 
humanos decorrentes de situações de emergência e/ou de calamidade pública. 
§ 1º O Plantão Extra disposto no caput deste artigo destina-se aos servidores estatutários do quadro de 
provimento efetivo e aos contratados por designação temporária que atuarem nos Prontos 
Atendimentos. 
§ 2º O Plantão Extra será pago ao servidor que comprovadamente fizer plantão de 6 (seis) ou 12 (doze) 
horas nos prontos atendimentos além da sua jornada semanal de trabalho, mediante prévia autorização 
da chefia imediata, e condicionada ao controle de frequência do servidor no registro de ponto eletrônico 
(leitor biométrico). (Redação dada pelo Decreto nº 138/2018) 
§ 3º O valor a ser pago referente ao Plantão Extra, acrescidos da gratificação por produtividade na 
forma estabelecida no art. 2º deste Decreto, conforme o número de consultas, será: (Redação dada pelo 
Decreto nº 138/2018) 
I - R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) para o plantão de 6 (seis) horas, e (Redação dada pelo 
Decreto nº 138/2018) 
II - R$ 500,00 (quinhentos reais) para o plantão de 12 (doze) horas. (Redação dada pelo Decreto nº 
138/2018) 
§ 4º O pagamento do Plantão Extra fica, em qualquer situação, condicionado: 
I – ao controle de frequência do servidor mediante registro de frequência no ponto eletrônico (leitor 
biométrico). 
II – ao limite de 04 (quatro) plantões extras de 12 (doze) horas por mês para um único servidor. 

 
§ 5º Fica vedado a realização do Plantão Extra: 
I – ao servidor que possuir faltas ao trabalho no mês anterior. 
II – ao servidor inativo ou a pensionista; 
III – durante afastamentos, licenças, férias ou qualquer período em que não haja a efetiva prestação de 
serviço; 
Art. 4º O servidor ocupante do cargo de Médico I na Administração Municipal que exercer o cargo em 
unidades com serviços de urgência e emergência com atividades relativas à medicina receberão uma 
Gratificação por Produtividade – GP. 
Parágrafo único. A gratificação de que trata o caput deste artigo se dará a cada jornada de trabalho de 
10(dez) horas, sendo necessárias no mínimo 02 (duas) por semana, totalizando 20 (vinte) horas 
semanais, ficando o controle de frequência do servidor condicionado ao registro no ponto eletrônico 
(leitor biométrico). 
Art. 5º Aos servidores que se enquadrarem no art. 4º receberão a Gratificação por Produtividade – GP, 
nos seguintes termos: 
Médico I – Área de atuação: Pediatria  
I – R$ 500,00 (quinhentos reais) entre 40 a 44 consultas, sendo fracionado da seguinte forma: 
a) menos de 80% da quantidade mínima de consultas – 0% da gratificação; 
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b) acima de 80% a 99% da quantidade mínima de consultas – 50% da gratificação; 
c) igual a 100% da quantidade mínima de consultas – 100% da gratificação. 
II - R$ 600,00 (seiscentos reais) entre 45 e 49 consultas. 
III – R$ 700,00 (setecentos reais) para quantitativo igual ou acima de 50 consultas. 
Médico I – Área de atuação: Clínica Geral 
I – R$ 400,00 (quatrocentos reais) entre 40 a 49 consultas, sendo fracionado da seguinte forma: 
a) menos de 80% da quantidade mínima de consultas – 0% da gratificação; 
b) acima de 80% a 99% da quantidade mínima de consultas – 50% da gratificação; 
c) igual a 100% da quantidade mínima de consultas – 100% da gratificação. 
II - R$ 500,00 (quinhentos reais) entre 50 e 59 consultas. 
III – R$ 700,00 (setecentos reais) para quantitativo igual ou acima de 60 consultas. 
Art. 6º Poderá ser realizada Escala Extra nas hipóteses de substituição do servidor escalado para o dia, 
quando este possui algum impedimento (férias, atestado, transferência de paciente, folgas) que o 
impossibilite de exercer suas funções em sua escala habitual de serviço ou por falta de recursos 
humanos decorrentes de situações de emergência e/ou de calamidade pública. 
§ 1º A Escala Extra disposta no caput deste artigo destina-se aos servidores estatutários do quadro de 
provimento efetivo e aos contratados por designação temporária que atuarem em unidades com serviços 
de urgência e emergência. 
§ 2º A Escala Extra será paga ao servidor que comprovadamente fizer jornada de 10 (dez) horas em 
unidades com serviços de urgência e emergência, além da sua jornada semanal de trabalho, mediante 
prévia autorização da chefia imediata e condicionada ao controle de frequência do servidor no registro 

de ponto eletrônico (leitor biométrico). 
§ 3º O valor a ser pago referente à Escala Extra será de R$ 400,00 (quatrocentos reais) acrescido da 
gratificação por produtividade estabelecida nos Art.5º deste Decreto, conforme o número de consultas. 
§ 4º O pagamento da Escala Extra fica, em qualquer situação, condicionado: 
I – ao controle de frequência do servidor mediante registro de frequência no ponto eletrônico (leitor 
biométrico). 
II – ao limite de 04 escalas extras de 10 (dez) horas por mês para um único servidor. 
§ 5º Fica vedado a realização da Escala Extra: 
I – ao servidor que possuir faltas ao trabalho no mês anterior. 
II – ao servidor inativo ou a pensionista; 
III – durante afastamentos, licenças, férias ou qualquer período em que não haja efetiva prestação de 
serviço; 
Art. 7º Caso o servidor não cumpra a quantidade mínima de plantões mensais, em cumprimento a sua 
carga horária originária, mas realize plantões extras no mesmo período, estes (plantões extras) não 
serão remunerados acrescidos do valor estabelecido no §3º do art. 3º deste Decreto. 
Art. 8º Caso o servidor não cumpra a quantidade mínima de jornadas de trabalho mensais, em 
cumprimento a sua carga horária originária, mas realize escalas extras no mesmo período, estas 
(escalas extras) não serão remuneradas acrescidos do valor estabelecido no §3º do art. 6º deste 
Decreto. 
Art. 9º É vedado o pagamento dessa gratificação pelo órgão de origem quanto aos servidores cedidos 
ou postos à disposição. 
Art. 10 Os médicos em cumprimento de Plantão extra ou Escala Extra deverão assinar Termo de 
Compromisso pela chefia imediata e registro de ponto eletrônico. 
Art. 11 As escalas de plantões e jornadas de trabalho deverão ser afixadas em quadros de aviso em 
locais de acesso direto ao público. 
Art. 12 O pagamento da Gratificação por Produtividade – GP, estabelecida nos artigos 2º e 5º deste 
Decreto fica condicionado ao cumprimento dos seguintes critérios: 
I – Cumprimento da escala estabelecida pelo Supervisor do Pronto Atendimento ou em unidades com 
serviços de urgência e emergência; 
II - Não houver afastamento do servidor do exercício do cargo por quaisquer motivos, inclusive férias e 
licenças; 
Art.13 A Gratificação deixará de ser paga: 
I – por interesse da Administração Municipal; 
II – ao profissional que não cumprir a escala de trabalho; 
III – ao profissional cujas informações não constarem no relatório previsto no artigo 16 deste Decreto. 
IV – ao profissional que chegar atrasado, conforme disposto no artigo 87 e inciso II da Lei 
Complementar 029/2010; 
V – Por afastamento do servidor do exercício do cargo por quaisquer motivos, incluindo férias e licenças; 
Art. 14 A Gratificação por Produtividade – GP deverá ser paga junto com a folha do pagamento mensal, 
sendo a gratificação vinculada ao registro de frequência no ponto eletrônico (leitor biométrico). 
Art. 15 O lançamento do valor da Gratificação de Produtividade - GP prevista neste Decreto será 
efetuado na Folha de Pagamento do mês seguinte ao exercício das tarefas ou atribuições, vinculada ao 
registro de frequência no ponto eletrônico (leitor biométrico). 
Art. 16 O pagamento da gratificação por produtividade mensal estabelecida no artigo 2° e 5º deverá ser 
comprovado pelo registro biométrico e por relatório de serviços/procedimentos realizados pelos  

http://www.legislacaocompilada.com.br/cariacica/Arquivo/Documents/legislacao/html/C292010.html#a87_II
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profissionais, que deverá ser encaminhado pelo Supervisor da Unidade à Coordenação de Controle e 
Avaliação para providências junto à Gerência Administrativa da SEMUS que formalizará processo com 
pedido de pagamento ratificado pelo Secretário da Pasta. 
Art. 17 Toda e qualquer situação referente à prestação de serviço de saúde omissas a esse Decreto que 
visem o melhor atendimento do fluxo de trabalho serão deliberadas pelo Supervisor do Pronto 
Atendimento ou o Supervisor da Unidade com serviços de urgência e emergência, o qual deverá 
informar o fato por escrito a Coordenação de Gestão de Pessoas da SEMUS, à Gerência Administrativa 
da SEMUS e referendadas formalmente pelo Secretário Municipal de Saúde. 
Art. 18 As gratificações estabelecidas por este Decreto não incorporam aos vencimentos, salários, 
proventos para quaisquer efeitos, e sobre elas não incidem quaisquer adicionais ou vantagens pessoais. 
Art. 19 Este decreto entra em vigor a partir de 01 de outubro de 2017. 
Art. 20 Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 089/2013. 
Cariacica (ES), em 29 de setembro de 2017. 

GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 125, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017 
REGULAMENTA O ARTIGO 108 DA LEI COMPLEMENTAR N° 029, DE 15 DE ABRIL DE 2010, 
INSTITUINDO A GRATIFICAÇÃO POR PRODUTIVIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Considerando os dispositivos constantes no artigo 108, da Lei Complementar n° 029/2010 – Estatuto 
dos servidores públicos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Cariacica.  

Considerando a necessidade de elaboração e adequação da legislação e procedimentos aos dispositivos 
legais vigentes da Lei Complementar nº 029/2010.    
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo artigo 90, incisos IX e XII da Lei Orgânica Municipal de Cariacica, 

DECRETA 
Art.1º Este Decreto abrange todo profissional ocupante do cargo de Médico I da Administração 
Municipal que exerça sua função em unidades de saúde do município de Cariacica ou ambulatório 
especializado.  
Art.2º: Os médicos que realizam consultas nas especialidades básicas (clínica geral, pediatria, 
ginecologia), farão jus ao recebimento de Gratificação por Produtividade – GP, tomando como base o 
quantitativo de 80(oitenta) consultas/20 horas semanais de acordo com a PRT/GM/MS nº. 1101, sendo a 
gratificação comprovada por relatório e o cumprimento da carga horária vinculadas ao registro de 
frequência no ponto eletrônico (leitor biométrico), nos seguintes termos: 
I – R$ 600,00 (seiscentos reais), sendo fracionado da seguinte forma:  
a. menos de 50% das consultas – 0% da gratificação; 
b. acima de 50% a 80% das consultas – 50% da gratificação; 
c. acima de 80% a 90% das consultas – 80% da gratificação; 
d. acima de 90% a 99% das consultas – 90% da gratificação; 
e. acima de 100% das consultas – 100% da gratificação.  
Art.3º: Os médicos que realizam consultas especializadas farão jus ao recebimento de Gratificação por 
Produtividade – GP, tomando como base de 80(oitenta) consultas/20 horas semanais de acordo com a 
PRT/GM/MS no. 1101, sendo a gratificação comprovada por relatório e o cumprimento da carga horária 
vinculadas ao registro de frequência no ponto eletrônico (leitor biométrico), nos seguintes termos: 
I – R$ 800,00 (oitocentos reais), sendo fracionado da seguinte forma: 
a. menos de 50% das consultas – 0% da gratificação; 
b. acima de 50% a 80% das consultas – 50% da gratificação; 
c. acima de 80% a 90% das consultas – 80% da gratificação; 
d. acima de 90% a 99% das consultas – 90% da gratificação; 
e. acima de 100% das consultas – 100% da gratificação. 
Art.4º A Gratificação deixará de ser paga: 
I – por interesse da Administração Municipal; 
II – ao profissional que não cumprir a escala de trabalho; 
III – ao profissional cujas informações não constarem no relatório previsto no artigo 8º deste Decreto. 
IV – ao profissional que chegar atrasado, conforme disposto no artigo 87 e inciso II da Lei 
Complementar 029/2010; 
V – Por afastamento do servidor do exercício do cargo por quaisquer motivos, incluindo férias e licenças; 
Art.5º A Gratificação por Produtividade – GP deverá ser paga junto com a folha do pagamento mensal, 
sendo a gratificação vinculada ao registro de frequência no ponto eletrônico (leitor biométrico). 
Art.6º As gratificações estabelecidas por este Decreto não incorporam aos vencimentos, salários, 
proventos para quaisquer efeitos, e sobre elas não incidem quaisquer adicionais ou vantagens pessoais. 
Art.7º O lançamento do valor da Gratificação de Produtividade - GP prevista neste Decreto será 
efetuado na Folha de Pagamento do mês seguinte ao exercício das tarefas ou atribuições, vinculada ao 
registro de frequência no ponto eletrônico (leitor biométrico).   
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Art.8º O pagamento da gratificação por produtividade mensal estabelecida no artigo 2° e 3º deverá ser 
comprovado pelo registro biométrico e por relatório de serviços/procedimentos realizados pelos 
profissionais, que deverá ser encaminhado pelo Supervisor da Unidade à Coordenação de Controle e  
Avaliação para providências junto à Gerência Administrativa da SEMUS, que formalizará processo com 
pedido de pagamento ratificado pelo Secretário da Pasta. 
Art.9º Toda e qualquer situação referente à prestação de serviço de saúde omissas a esse Decreto que 
visem o melhor atendimento do fluxo de trabalho serão deliberadas pelo Supervisor/Coordenador da 
Unidade de Saúde, o qual deverá informar o fato por escrito a Coordenação de Gestão de Pessoas da 
SEMUS, a Gerência Administrativa da SEMUS e serão referendadas formalmente pelo Secretário 
Municipal de Saúde, cujas peças devem obrigatoriamente formalizar processo com pedido de 
pagamento. 
Art.10. Este decreto entra em vigor em 01 de outubro de 2017. 
Art.11. Revogam-se as disposições em contrário em especial o Decreto nº 43/2012. 
Cariacica-ES, em 29 de setembro de 2017. 

Geraldo Luzia de Oliveira Junior 
Prefeito Municipal 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2019 

PROCESSO SELETIVO INTERNO ESF Nº 01/2019 
 

O Prefeito Municipal de Cariacica e a Secretária Municipal de Saúde, no uso das atribuições legais, em 
observância às disposições da Lei Municipal nº 5.406/2015, fazem saber que: 

1. Considerando a necessidade de suprir vagas, ficam convocados os candidatos relacionados abaixo, 
classificados no Processo Seletivo Interno nº 01/2019, Processo Administrativo nº 25861/2019, para 
atuarem nas Equipes da Estratégia de Saúde da Família. 

2. O candidato deverá comparecer ao Auditório do Centro Administrativo (antigo prédio da Vitomaq), 

situado à Avenida Kléber Andrade, nº 5, bairro Rio Branco, Cariacica - ES, no dia 29 de novembro de 
2019, às 14h, para realização da escolha da lotação. 
2.1 A escolha de vagas será feita em rigorosa observância à classificação dos candidatos. 
2.2 O candidato, no ato de escolha da vaga, deverá portar documento de identificação com foto e 
comprovante de inscrição. 
2.3 Caso tenha mais de um interessado na mesma vaga, prevalecerá a ordem de classificação como 
critério para o direito de escolha. 
2.4 Após a escolha, fica vedada a troca de lotação. 

3. O não cumprimento do estabelecido no item 2 acarretará a eliminação do candidato. 

4. Os candidatos convocados serão alocados na Estratégia de Saúde da Família, observando o disposto 
nos parágrafos 5º, 6º e 7º do art.1º da Lei Municipal nº 5.406/2015. 

5. O profissional estatutário/efetivo aprovado, ora ocupante de cargo comissionado ou função 
gratificada, uma vez convocado deverá solicitar exoneração do cargo em comissão ou destituição da 
função gratificada antes de assumir a vaga na Estratégia de Saúde da Família. 

6. O profissional estatutário/efetivo aprovado, ora em gozo de licença com ou sem vencimento, uma 
vez convocado deverá formalizar retorno imediato ao exercício profissional no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde antes de assumir a vaga na  Estratégia de Saúde da Família. 

7. O profissional estatutário/efetivo aprovado, ora em afastamento para cumprimento de mandato 

classista, uma vez convocado deverá solicitar desligamento do mandato classista no órgão devido, bem 
como formalizar retorno imediato ao exercício profissional no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde 
antes de assumir a vaga na Estratégia de Saúde da Família. 

8. Os profissionais aprovados e convocados a partir deste Edital reger-se-ão pela legislação municipal 
vigente (Lei Municipal n.º 029/2010, Lei Municipal n.º 4805/2010, e Lei Municipal n.º 5406/2015). 

9. Na impossibilidade de comparecimento do servidor convocado, será aceita presença de terceiro 
autorizado por procuração formalizada em cartório. 

10. Os servidores convocados serão lotados nas equipes integrantes da Estratégia de Saúde da 
Família, com definição do local de trabalho de acordo com a necessidade do Município, devendo atuar 
estritamente nas equipes ESF/PACS deste Município, sendo vedada atuação em quaisquer outros setores 
no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

11. A recusa do servidor no momento da convocação o eliminará do Processo Seletivo, sendo vedadas 
quaisquer formas de reclassificação. 

12. O servidor convocado que não comparecer no local, horário e prazo indicado para assumir as 

atividades profissionais será considerado como desistente. 

13. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado pelo candidato. 

14. Os vencimentos dos servidores que atuarem na Estratégia de Saúde da Família serão os 
determinados pela Lei Municipal nº 5.830/2018, conforme consta no anexo I. 
15. O candidato deverá, quando da lotação na Estratégia de Saúde da Família, preencher e assinar 
termo de compromisso que será disponibilizado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

http://www.legislacaocompilada.com.br/cariacica/Arquivo/Documents/legislacao/html/D432012.html
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CARGO: ANALISTA MUNICIPAL DE NÍVEL SUPERIOR I – ENFERMAGEM 

Class. Nome 

31º ROSIENE DA PENHA CARVALHO 

32º CARLOS ALEXANDRE GONÇALVES BRÍGIDO 

33º MARIANA GUERINI BISSOLI ARPINI 

34º RAFAELA RAMOS ROSA ROCHA 

35º RITA CRISTINA SILVA DO NASCIMENTO 

36º MARIELI THOMAZINI PISKE 

Cariacica-ES, 26 de novembro de 2019. 
GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
BERNADETE COELHO XAVIER 
Secretária Municipal de Saúde 

 
ANEXO I 

LEI Nº 5830, DE 16 DE JANEIRO DE 2018. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CARGO VENCIMENTO 
BÁSICO (R$) 

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 
E TRANSITÓRIA (R$) 

VENCIMENTOS 
(R$) 

ANALISTA MUNICIPAL DE NÍVEL 
SUPERIOR I – ENFERMAGEM 

2.115,93 1.584,00 3.699,93 

TÉCNICO MUNICIPAL DE NÍVEL 
MÉDIO – ENFERMAGEM 

1.118,58 800,00 1.918,58 
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